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LEI PROMULGADA Nº 736/2023 

 

Obriga os estabelecimentos públicos e privados a 
inserir nas placas de atendimento prioritário o símbolo 
internacional da surdez, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL; no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 22, Inciso XVI, da Lei Orgânica do Município do Natal, e pelo 
Artigo 201, § 6º da Resolução nº 337/05 – Regimento Interno – PROMULGA a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os estabelecimentos públicos e privados do Município ficam obrigados a inserir 
nas placas de atendimento prioritário o símbolo internacional da surdez.  

 
Parágrafo único. O disposto no caput do art. 1º se aplica às vagas de estacionamento 

de uso privativo da pessoa com deficiência, quando possuir placa na posição vertical ou 
suspensa.  

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 

Sala das Sessões, em Natal, 18 de outubro de 2023. 

 

 

Ériko Jácome   - Presidente 
Aldo Clemente   - Primeiro Secretário 
Felipe Alves    - Segundo Secretário 
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